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SOLUÇÃO 
Esforça-^se o Senador Lino 

de Matos por convencer ps 
legisladores da necessidade 
de dar-se regulamentação 
especial d hei de Imprensa^ 
e^íH relação aos jornalistas 
do Interior. A solução que 
S. Exa. apresenta > criar o 
" Jornalista Autônomo''. 

A ' - ••"'^'"' " "^"'"^ \-m..l 

• SI nd^so ver., a medida aíem" 
de nada resolver, daria mar­
gem a -^nil complicações: Den­
tro de um, ano a hinterlan^ 
dia nacional passaria a ter 
mais "jornalistas autono^ 
mos" que leitores. 

O que convém fazer para a 

imprensa interiorana, é ter 
leis que separon o joio do 
trigo., levando ein conside-^ 
ração que o jornal interio-^ 
ráno^ dirigido profissional­
mente^ deve ser uma escola 
de civismo e não u'a ma--
quina de fazer dinheiro. 

Vara tanto urge legislar 
criando o aprendizado ofi­
cial, soh direção de jorna­
listas formados. Do aprendi-
ij»iii*il., /k l ' l ^^nal sairi 

futuros estagiáriGS'^ de im­
prensa, jâ acostumados â 
disciplina, desde o manejo 
do componedor até o da pena 
E' o programa que O DIÁ­
RIO DE GUARULHOS vem 
executando, a despeito de 
não ser compreendido. 

P OVO, comercio, industria e profissões liberais 
guarulhenses, 

AJUDEH A FAZER 
O CENSO DE m 

E' UM ATO DE CIVISMO 



o Diário de Guarulhos dia 29.6.70 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

o GABINETIE DO iNTIíRVliNTOH NA 
PREPIÍITUIÍA MUNICIPAL I3B üUARU-
LHOS, ftiz publico para os devidos fins, os 
atos pratlcadi^s pelo Rxcculívo Municipal 
em; 

DECRETO N ° 2447 
de 1 do junho de 1970 

"IDiHpõo Hübiv: Di'clurii Imúvc! 
do Utilidade Publlou, |)firii alar­
gamento dü Avenida". 

. O i ' r c f c i l o IMunicipal do iiw:-
riilho!4, uHuntilo do HIIIIH Qír ibui -
çfíeH lofjçuiB, o q i i c llic- 'fionfcro o 
n r l i g o ,H.i>, iiicÍHo ^ T T Ducrolo L«i 
(^uniplonu-nl i i r n , o 9, «lo 31-12-6!), 
o do i icordo <-(>ni o iirli{:;<> 6.o <Io 
D e c i d o J.ei F e d e r a l ii.o .í.iíiS, d e 
•21 do j u u h o d< l<)IK 

DECI tE I A : 

Artigo I.o - I ' icadeflanidade lltllida. 
(la Publica, a rim do «er ilosapropriadu 
por via anii(ravol ou juilioial, a área de 
terreno abaixo dlHcrlmiuada, situada á 
Avenida linidio RihiiH, 107, Muiiioipio e 
Comarca d.> Ou.irullios, perteuoonte a 
Franoisoü do Almeida, i-um InHcriçRo 
Cadastral Nob u.o 20.20.02, o destinada 
para alar^amonto de avenida, de acor­
do com a planta ooustaute do 1'roc. N.° 
2581/7üy doíta Prefeitura, a saber: 

"Tuudü como ponto de rofercucia o 
P. 1. formado polo futuro projeto da 
alinhamento eutre a Kua Rafael Balza-
ni o Avenida Eniilio Ril)afi, do lado es­
querdo desta ultima de quem segue em 
direção a Rua Vitorino Esperança por 
10,3K m. Souuindo sinda pelo futuro pro­
jeto de alinhamento em direçüo a Rua 
VitoriMo Esperança por 57,40m, vamos 
encontrar o Ponto de partida; seguindo 
pelo citado alinhamento e direção por 
7,3Üm defletindo pelo alinhamento exis­
tente 8l"0()' A direita por l,85m; defle-
tindo 97°3Ü' à direita por 7,40m; retor­
nando deste ponto em direção ao pon­
to de part ida pelo alinhamento existsn-
te por l,50m, encerrando desta forma a 
á rea em questíio, perfazendo um total 
de 13.77 metros quadrados de terreno.-

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamen­
to, far-se-a' a expropriaffio por acordo, 
uma vez satisfeitos os requisitos legais 

Artigo 3.0 i Para os efeitos do artigo 
I I do Deoreto Lei u.o 3365, de 21 de 

junho de li)41, com as alterações cons­
tantes da Lei Federal n,o 2.786, de 21 
de maio de 1956; é declarada de urgên­
cia a desapropriação do imóvel descri­
to no artigo I.o 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrara ' 
em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, 1 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na SeçSo de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu­
nicipal de QuarulhoB e afixado no lu­
gar publico de costume em primeiro de 
junho do mil novecentos e setenta. 

Aileliildo Aii|fu»ta l^errclra IljLniar 
Chefe da Scg&o do Bxpcdlonto 

DECRETO N.° 2448 
IIP I de junho de 1970 

Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para alarga­
mento de Avenida.. 

O I*ri'f<;ilii IVIuiiic-.ipuI do í í i i a -
riilliMH, ii.sando d e SUQK a t r i b u i ç õ e s 

"fcfíffiH, '«"«jins Ififc ronfer»' o i i r t i^o 
:$.o, inc iso VI , [ )écrc lo-Lei C o m -
p lc inon iup u .o 9, do :51-l2-69, e d e 
iicordo co in o uriiaio 6.o do Dec re ­
to Lei F e d e r a l u .o ,{;56õ, do 21 de 
j u u h o de 1941, 

D E C K E T A : 

Artigo l.P - Pica declarada do Utili­
dade Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de ter­
reno abaixo discriminada, situada à Ave­
nida Guarulhos 152M.'i27, Município e Co­
marca de Guarulhos. pertencente a Orlan­
do Mignelu. com Inscrição Cadastral sob 
u.o 11.26.0Ü, e destinada pira finsdealar-
gamenlo de Avenida, de acordo com a 
plants constante do processo n.o ^092/70 
desta Prefeitura, a saber: ' 

«Tomando'&e como referencia o P.l. 
do nuiro de divisa com a casa n.o 1539 
da Avenida Guarulhos; seguindo por este 
ahnhamenlü, do lado esquerdo da Aveniua 
Guarulhos, em direção a Rua Constando 
Colalilo por 15,50,n; deflelindo num angulo 
de 00°00' por 2,25m; defletindo à direita 
ji5 no novo alinhamento num angulo de 
90°00' por 15,50m; defletindo a direita num 
unoulo de 90°0ü' por 2,2õm, atingindo assim 
o ponto de partida, encenaido a área em 
quesifto, perfa?.endo 84,87 metros quadra­
dos de terreno e 25.87 metros quadrados 
de constiuçãü.» 

Artigo 2,"' - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-à a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 33fi5, de 21 de junho 
de 1941. com as alterações constantes da 
Lei Federal n.o 2786 de 21 de maio de 
1956, é declarada de urgência a desapro­
priação do imóvel descrito no artigo I.o. 

Artigo 4 o - As despesas com a exe­
cução ;do presente decreto correrão por 
conta de verba própria do orçamento vi­
gente, suplementada se necessário. 

Artigo õ.o - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Guarulhos, 1 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

MARIO ANTONELI 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Regisladn na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura iMuni-
cipal de Guarulhos e afixado no lugzr pu­
blico de costume em primeiro de junho de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N ° 2449 
de 1 de junho de 1970 
"Dispõe sobre; Declara imóvel 
de (Jtilidade Publica, para alar­
gamento de Avenida.', 

O P I e fe i to iMunic ipa l d e G u a r u ­
l h o s , u s a n d o d e s u a a a t r i b u i ç õ e s 
l ega i s , c q u o l h e confe re o a r t i g o 
3.o , Inc i so \ ' I , D e c r e t o Lei C o m ­
p l e m e n t a r n . o 9, d e 31-12-69, e d e 
a c o r d o c o m o nrl if ;o 6,o d o Dec re ­
t o Lei F e d e r a l u . o 3365, d e 21 d e 
j u n h o d e 1 9 H , 
DECRETA: 

Artigo 1.0 - Pica declarada de Utilidade 
Publica, a fim de ser desapropriada, por 
via^amiurjavAlea-iüiüíVl*!, a arca de ter-
r^.nò abaixo discrlinlnadf; S'l'fasJa a' Avo. 
nida Guarulhos, 1.571, Munlcipio-^-C'tr:— 
marca de Guarulhos, pertencente a Luiz 
Reboredo <ie Barros, com Inscrição Ca­
dastral sob n o 11.26.18, e destinada pa­
ia fins de alargamento de Avenida, de 
acordo com a planta constante do Proc 
n.o 4093/70, desta Prefeitura, a saber. 

"Tomando-se como referencia P. 1. 
formado pelo muro de divl.a com a ca­
sa n o 1607 da nvenida Guarijjhos; se­
guindo por esse aluihamento. do ' lado 
esquerdo da Avenida üuarullios, em di-
reçflo a Rua Jonquim Miranda, por"13,00 
m; defletindo-se a direita num anqülo de 
90'00' por 1.90m; defletmdo-se a direita 
num angulo de 90,00- por 13.00 m; defle. 
tindo.se a direita num angulo de 9U°00' 
por l,90m; atingindo assim o ponto de 
partida, encerrando a a'rea em questão 
perfazendo 21,70 metros quadrados de 
terreno." 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento 
far-se-a a expropriação pur acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 
lo do Decreto Lei n.o 3365. de ^1 de 
junho de 1941, com as alterações cons­
tantes da Lei Federal n.o 2 786 de 21 
de maio de 19õij, e' declarada de urcren-
cia a desapropriação do imóvel desori­
ento no artigo I.o. 

Artigo 4.0 . As despesas com a exe^ 
cuçâo do presente decreto, correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementaaa se necesario. 

Artigo õ.o - Este decreto entrara' em 
Vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, 1 de junho de 1970 
ALFREDO ANTÓNIO NADER 

Prefeito Municipal 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente 

segue na pag. 3 
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o DIÁRIO DE CiUARULHOS ilin 29.(5.7ü 

P R E F E I T U R A 

do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de Guarulhos e afixado no 
lugar publico de cestume em primeiro 
de junho de mU novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Pereira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

% 

DECRETO N.° 2451 
de 2 de junho de 1970 

«Dispõe sobre; Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento ue Avenida.) 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l de G u a ­
r u l h o s , u s n n d o d e s u o s a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , e q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 
3 .o , i n c i s o VI , D e c r e t o - L c i C o m -
p l c i n c n t u r n . o 9, d e 31-12-69, e d e 
Acordo c o m o a r t i g o 6.o d o Dec rc -
t o - L e i F e d e r a l n ,o 3365, d e 21 d e 

' j u n h o d e l 9 4 l , 
D E C U E T . \ : 

Artigo 1.0 • Fica declarada de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Gua­
rulhos 1539-1543-1549, Município e Co­
marca de Gu;irulhos. pertencente a José 
Bucqlo.,c(;>ni In^^ î-̂ an Cadastral sob n.o 

^-1-26-21 e destinadÍTpfa tins de 'aiarga-
'iTiento de Avenida, de acordo com a planta 
constante do processo n.o 4095/70, desta 
Prefeitura, a saber: 

«Toinando como referencia o P.l 
formndo pelo muro de divisa das casas 
15Õ5 e 1549; e seguindo c-in direfãoàRua 
Consifncio Colalilo por 16,50ni: dedetin-
do à direitd num tin^ulo de 90°00' por 2,00 
m; deflelindo à-dueiia já no novo alinha-

•
mentu num ungulo de 90°ü0' por 16.50m; 
defletndo à direita num angulo de 90°00' 
por 2,00:n; atingmdo assim o ponlo de par­
tida, encerrando a área em questão, per-
faxendo 33,00 metros quadrados de terreno 
e 25,20 meiros quadrados de construção.» 

Artigo 2.0 - Hivendo concordância 
*• quanto ao preço e forma de pagamento, 

far-se-á a expropriação por acordo, uma 
VfZ satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Pnra os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n.o 3365 de 21 de ju­
nho de 1941, com as alterações constantes 
da Lei Federal n.o 2.786, de 21 de maio 
de 1956; e declarada de urgência a desa-
proprisçêo do imovel descrito no nrtigo Lo 

Artigo 4.0 - As despesas Cum a execu­
ção do presente decreto, correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 .. Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.-

Guarulhos, 2 de junho de 1970. 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seçío de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Quorulhos e afixado no lugar pu­
blico de costume em primeiro de funho de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreird Ramos 
Chefe da SeçSo de Expediente 

DECRETO N.° 9452 
de 2 de junho de 1970 

Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, pura alarga­
mento de Avenida.» 

O Prefe i t t i M u n i c i p a l d e G u a ­
r u l h o s , u s a n d o d e SU118 u t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , e q u e lhe confe re o a r t i g o 
3.o, i nc i so V I , D r c r e t o - L e i C o m ­
p l e m e n t a r n .o 9, de 31-1^-69, e d e 
a c o r d o c o m o a r t i g o 6.D do Decre­
to Lei F e d e r a l n . o 3.i()õ, d e 21 de 
j u n h o de 1941, 

D E C R E I A : 

Artigo 1. - Fica declarada de Utili­
dade Publica, a fim de ser desapropiitida, 
por via amigável ou judicial, a ãrea de ter­
reno abaixo discriminada, situada à Ave­
nida Guarulhos 1607, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Pachoal Vi­

telo Cirilo, com Inscrição Cadastral sob 
n.o 11.26.16, e destinada pira alar­
gamento de Avenida, de acordo S°'"^?^ 
planta ruiU^im. \[lt uuncsso'n.o "f 

• tiesta Prefeitura, a sabír; 

fTomando como referencia o P.l. 
formado pela Avenida Guarulhos e Rua 
Joflo Coelho; seguindo pelo lado esquerdo 
da primeira em direção a Rua Joaquim 
Miranda por 38,5Uin, vamos enconlrar o 
ponto de parlida. Seguindo por esse 
novo alinhamento por 22,80m; defletindo 
a esquerda num angulo do 90500' por 
l,8üm; defletindo a esquerda num angu­
lo de 90°00' por 22,8Üm, em direção a 
Rua João Coelho; defletindo novamente 
num angulo de 90°00' por 1,30m, atingin­
do o ponto d'.' partida, encerrando a área em 
queslão, perfazendo 35,34 metros quadra­
dos de terreno,» 

Arl(.o 2. - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma üe pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez salisfellüs os requisitos Ii gais 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do arli^o 
15 do Decreto-Lei n.o 3365. de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constante» da 
Lei Fider,.l n.o 2786 de 21 de maio da 
1956, é declarada de urgência a desapro­
priação do imóvel descrito no art go l.o. 

Artigo 4.0 • As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrfto por 
conta de v^rba própria do orçamento vi­
gente, suplementada st necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Guarulhos, 2 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municip..l 

MARIO ANTONELI 
Chefe da Procuradoila Judicial 

Registado na Seç&n de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar pu­
blico de costume em dois de junho de 

mil nov^eritos e setenta. 
Adelaide Augusta Ferreira Raraos 
Chefe da Seção da Expedients 

vamos 

DECRETO N ° 2453 
de 2 de junho de 1970 
"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar-
gamentc de Avenida,', 

O P r e f e i t o iSIunicipal do G u n r u -
Iho», u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ o s 
l ega i s , e q u e l h e confe re o a r t i g o 
3 .o . Inc i so VI, D i c r e t o Lei Co in -
p l c n i o n t a r n . o 9, de 31-12-69, e de 
a c o r d o eon» o a r t i g o 6,o do Decre­
to Lei F e d e r a l n . o 3365, d e 21 d e 
j u n h o de 19 t i , 
DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade 
Publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou ludicial, a area de ter-
rv,no abaixo discriminada, situada a' Ave­
nida Guarulhos, 1027, Município e Co­
marca de (.iuiirulhos, pertencente I a 
Andre O'l'llia, com Inscrição Ca­
dastral sob n-o 11.26.14, e destinada pa­
ra fins de alargamento de Avenida, de 
acordo com a planta constante do Proc. 
n.o 4097/70, desta Prefeitura, a saber. 

"Tomando como ponto de referencia o P. 
1. da Avenida Guarulhos e Ruajoão Coe-

f^^^L^ JiliajuL^'Ii'lim^d- |TUIilVf^° esquerdo do 
^^z^' alinhamento da pnm?r f%rm 

Rua Joaquim Miranda p o r S 
encontrar o ponto de parl idCáeguindo 
no mesmo alinhamento por lO,0üm; de­
fletindo a direita 90°0()' por l;30m, atin­
gindo assim o novo alinhamento, onde 
deflete-sc a direita 90°u0' por lO.OÜm, 
em direção a Rua Jofio Coelho; onde 
defletc-se novamente a direita num an­
gulo de 90300' por l,30m. atiugmdo o 
ponto de pir t ida , encerrando assim n 
a'rea em questão, perfazendo 13,ÜÜ metros 
quadrados de terreno e 9,10 metros qua­
drados de construção". 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento 
far-se-a' a expropilução por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3 o - Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons­
tantes da Lei Federal n.o 2.786, de 21 
de maio de 1950, e' declarada de urgên­
cia a desapropriação do imovel descri-
crito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe.. 
cução do presente df-crelo, correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementaua se necesario. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrara' em 
vigor na data de sua publicação, revo.. 
gadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, 2 de junho de 1970 
ALFREDO ANTONIO NADER 

Pretelto Municipal 
Mario Antoneli 

Chi'fe da Procuradoria .Judicial 

Registado na SeçSo de Expediente 
do GaMnete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de üuarulho e afixado no 
lugar peblico de costume- em dois de 
junho de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da SeçSo de Expediente 

conclui na pag, 4 



Dia 29-6-1970 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

P R E F E I T U R A 

DECRETO N° 2454 
de 2 de junho de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento ue Avenida.') 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l de G u a -
r u l h o s , u s a n d o de s u a s ul r iLi i ições 
legluin, c que- llm confe re o a r t i g o 
3.o, incÍHO VI, Dccrc lo-Lei C o m -
p l e n i c n l u r n . o 9, de .'51-12-69, e de 
dco rdo cíHTi o n r l i go 6.o do Dccrc­
lo -Le i F e d e r a l n . o 3.'iü5, do 21 de 
j u n h o d e 1941, 

D E C i l E T . \ : 

Artigo 1.0 • Ficu declfiradfi de Utilida­
de Publliu, a fim de ser dehupropriada por 
via aniiKJvi'1 ou judidal, a rtrea de terreno 
abaixo üiscriinlii;ulH,siiunda à Avenida (Jua-
rulhos 155.')-]501, Município e C'omaica 
de Guarulhos, ijrrti-inente a Francisco 
Mlgnelaioiii Insicrlfa'i Cadastral liob n.o 
11-2Ü-1H p deBliiiada para fins de alaiga-
mcnto dr Avenida, de acordo com a planta 
constiinli' do prdfes.so n.o 4008/70, desta 
Prefeitura, u HIIIU-P 

EDITAIS DE 
PROCLAMAS 

D H . LORIVAL D E OLIVEIRA, Escrivão do 
RcfliBtro Civil das Pessoas Naturais do diatrito-sedc do 
município e comarca de GuaruIho.s, Est. de S3o Paulo, etc. 

FAÇO SABER que pretendem se casar e apresen" 
taram os documcatos exigidos no artigo 180 do Código 
Civil: 

J O S H ' K U N K D I T O I)K A B I Í E U e 
D. M A l t I A IDK I>()UKDE.S V I K I H A 

KJLlí nascido em Itabaiaalnha, listado de Sergipe 
a 19 de maio de 104J, profissJo curmerclàrlo, estado civil 
solteiro, domiciliado c rcsldonte neste distrito, filho de 
Catarino Francisco do< Santos e de D. Adelaide Maria do 
Abreu. 

ELA nascida em Uruçuca. Estado da Bahia, a 17 
de drzerobro de lO'I.'i, profla'.Do costureira, etlado civil 
solteira domiciliada e residente neste distrito, lllha de 
Mujcollno Vieira e de D. Maria Ana de Jesus. O. 26.6.70 

6HOZI T A K A H A S H I • 
D. TAMABA M A T H I L D B KLIKSBKS-
< H.MID. 
ELE Baseld» e m M l r a a d ó p a l l s , ã&mtm 

Katmú», a 15 d e jalfaa d e 1941, praf lasA* 
f e r r a a i e n t e l r a , e a t a d » GIVI I a a l r a l r a , daa i l e l -
l l a d * e r e a l d a a t * « e s t e d U t r i t a ( l iba d a 
Yaf-abnra Tafcabasb i a d e B . Y a k i T a k a 
h a a h i . 

KLf' a a s c l d a e n A a a i r i a a I S d « a b r i l 
d e 1B51, p r n l U a ã o i n d a a t r I A r l a , e s t ada e lv l l 
(MiUelra, d o m l e i l l a d a e r e s l d a a t e a a s t e d l a -
t r l t a . I l iba d e A o t o a t Bagea K i l a g a a a -
e h n i d a da D. M a r g a r e l h a K l l a C e a a r b B l d -

C.20 .S .7* 

LUIZ SINZATO e 
D. KIKUYE HIGA 

ELE nascido em Miracatu, deste Estado, a IO de 
fevereiro de IQM, proflssSo comerciante, estada civil sol­
teiro, domiciliado e residente neste distrito, filho de Shokel 
Slazato e de D, Tuiu SlBzato, 

ELA na.íclda em Promissão, deste Estado, a 20 de agosto 
de 1936, profissão domestica, estado civil solteira, domicilia-
da e residente neste distrito, filha ae Taro Higa e de D. 
Kamado Higa. G . 29.6.70 

Se alguém souber de olgun impedimento, «ponha-o 
na forma da lei. 

Lavro o presente para ser afixado em cartório e pu­
blicado pelo (ornai "O Diário de Guarulhos". 29.6.1970. 

O Escrivão 
Dr. LOURIVAL DE OLIVEIRA 

«Tüinandü como refeieiuio o P.l 
formado pela divisa da» CBSBS n.OS 15(51 e 
1571 do antigo iiliiiliniiieiit^,).„dn. .ò.yenidn 
•JL< l̂.'<|liil"i1iii\Muindo por.fsse aliidiümèntü 
por lO.üDin, rü^ ['"•̂ ,?Co à Rua Conslancio 
Colalilo, delU-tinw^B direita num nn|iulo 
de !)0"Ü0' por 2,o()ni; atingindo o novo alinha-
menlü oiule deflete à din^ila num tiniíulo 
90°0Ü' por lü.OOiii; sejíiilndo em dli-eçiio a 
líiui Jdfln Ciif'lliu; di'llelliidd à illleita num 
oiiKUlo de UU°Ot)' por 2.(K)m', atmifindo assim 
o ponto tie partida, eiicrriuiulo u I'lrcn em 
c|lieKlílo, peifu/eiido 2(1,tlO melros (|iiiidiadon 
de terreno e 20,00 melros quadrados de 
consltuçrto.» 

Artigo 2,0 - Havendo coiicordancio 
quanto ao preço e forma de pagnnieiito. 
far-se-A a expropriiiçilo por~iicor-<lo, uma 
vez Butisfeilos os rec)iiisito's le|,niis. 

Artilho ;),() • P'lrn os efeitos do artigo 
15 do Derreio Lei n.o ."13155 de 21 de |u-
nlio de I9'll, roni iis Hllern^iões'.onsliinie .s 
da Lei I^ederal ij.o 2.78ü, de 21 de maio 
de 1íi5U, e declarada de urgência a desa­
propriação lio unovel descrito no artifjo l.o 

Artigo 4.0 - As despesas cuin a exeru-
oâo do presuile tlecrelo, correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessiirio. 

Artigo 5.0 .. liste derreto entrará em vi­
gor lui data de sua publicaçSo, revogadas 
us disposições em contrario.-

Guarulhos, 2 de junlio de 1970. 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antonell 
Cliefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seçílo de Expedient.- do 
\ Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu­

nicipal de Guarulhos e afixado no lu­
gar publico ds costume cm doli d* 
junho de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Aiigiisla Ferrcir» Rnnior 
ChDfe dn Seçüo de Expediente 

SILVIO DOS SANTOS PILINTRA e 
D CATAHINA APAHECIDA CORBÉA DE MELLO. 

E L E naacido «m êslo distiilo. a 6 do movem-
bio da 1949, piolisaao industiiário, eatado civil 
aollsiio, doaaiciliado e losidenls neata distríio, filho 
de ADIOOÍO doi Sanloi Piliatia • de Ü. Yolanda 
Michelan dos baulos. 

ELA aaooida am a Capital disle Estado, a 
IE de BQico de mSI, pioiiaaão de preadaa do-
méiticoi, estado civil solteiia, domiciliada e le-

Mello a de D- Onolra Coiièa Mello- Ti.-ZTT* 70i-

K O M I I . T O N AI>VBS M E S S I A S e 
n . AMÍI iVA ( • ( • S T A U E L l 

ICI,!') niiicklo cni Iblri, deste Kstado, 11 26 de ou­
tubro de i9'ir>, profi.f.iflo lundtdor, estado civil solteiro, do-
reiclllndo e ri-a'dcnie neste dl.itrlto, fljhc do .Icié Alves 
MesnlHB i* (ir D- Urnedlla Hipólito de ,lcsu.i. 

K L A Das>.lda eiu a Cupllul desle Estado, a 19 de 
iibri] de Itíil], proflss&o IndusIrlarUi, e.̂ t̂ do civil solteira, 
domiciliada e residente neste dietritu, fUlia de JoQo Costa-
bell e de D. Maria Benedita da Coucel^ao Costabell. 

G. 26.6.70 

JOAQUIM GftBRIEL e 
D. CIRILA MARIA DA SILVA. 

Êle nascido em Pitangueiras, deste Estado, 
a 18 de sotcuibio de 193b. profissão pedreiro, 
estado civil solteiio. domiciliado e residenle aeste 
dislilto, filho de João Gabiiel e de D, Vitalina 
Maila de Jenús. 

ELA nascida em São J o ã o do Piaui, Estado 
do Piaui. a 14 de ianeiio de 1935, profissão ope-
c I' ' I' c i ^ solteiia. domiciliada e residente 

neste distrito, iilha ds JOMÍ Andié da Silva e de 
D. Maria Carolina de Jesus. G. 26-6-70. 

ADHEMAR DE OLIVEIRA e 
D. MARIA DE FÁTIMA D'ONOFRE. 

£LE nascido em Nazaré Paulista. d6sla 
Estado, a 19 de novembro de 1947, piofissão ÍB-
dusttiário. estado civil solteiro, domiciliado e re­
sidente neste distrito, filho de Bento Antonio de 
Oliveira e de D Antónia Maria do Espirito Santo 

ELA noscida em Jaboticabal, deste Estado, 
a 29 de obiil de 1954, profissão doméstica, estado 
civil solteira, domiciliada e residente aeste distrito, 
filha de Alfredo D'Onofie e d e D. Assumpta Scarpia 
D'Onofre. G. 26.6.70 

JOÜK FKn!N'AN»ES FII.IIO a 
D. M A U I A DK FATl.MA VKBBEIKA. 
EI.E naapl i lo e v l a e r i . dôe l e B a l a d a . 

a-:i- d e d e a e b r o d e I IM3. r rof l ssAa m a l a r l a -
( a , e a l a d a e iv l l a o K e i r a . d a a a l r l l l a d a a 
r e a i d a a t e n e s l e d i n t r K o . l i lhu d e J e c é Fer -
n n n d e » doa S a n t a s e di; U. J o v e l l a a Conçal -
vea . 

ELA n a a o l d a e u I ' m a r i . E a l n d a d a 
C e a r á a IO do a b r i l 1 0 5 3 . p ro fUsãa d e p r e n ­
d a s dasat>Bi(ieas. c m n d o t-lvll « a l t e i r a , d o m l ­
e i l l a d a o r e s l d e a i e n e s t e d l s l r l l a . fi lha d a 
I z a l a s A n i a n l » d n I ' r n z e d e D. l l a l n s a a d a 
F e r r e i r a d e L i m a . G.3B.6.7V 

/ 

AVISO A PRAÇA 

Avisamos a industria, o co-
mftdiscrimina(i?rr?i^xsões liheraj.s 

,os '"-•'t M M n i o i n ' ^ — " 

que O DIÁRIO DE GUA. 
RULHOS não possui repre­
sentantes alem dos nomes 
constantes do Expediente, 
nem esta' ligado, direta ou 
indiretamente, a nenhum 
outro jornal ouatividades 
jornalislicas e publicitarias 

A DIREÇÃO 

CLICHEARTE LTDA 

Especialistas em cliches 
para industria e comercio 

Gravuras por processo 
eletrônico. 

RUA DOS ANDRA-
DAS 456 • Fone 220-
2141 -S. Paulo. 


